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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicitamos o envio de
oficio ao Senhor PrefeitoTAUILLOTEZELU,no sentido de indicar-lhe a adoção da
seguinte medida:

. Que através da Secretaria Competente, seja feito reparo no redutor de velocidade
situado na Avenida Perimetral Tancredo de Almeida Neves, entre a Comercial
Delgado e a Campo Peças.

JUSTIFICATIVA:

A matéria apresentada visa melhorar a trafegabilidade dos veículos, pois a
lombada esta totalmente danificada, podendo causar acidentes, o que já tem causado
transtornos aos motoristas.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU~O, Estado do Paraná, em 2 d~
outubro de 2002.

MARIA VERCI RIBEIRO
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